
Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN

Rua José Cañellas, 258
C.N.P.J. 87.612.917/0001‐25

MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN

EXTRATO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº 18/2025

O Poder Executivo de Frederico Westphalen, por seu Prefeito Municipal, Sr. Orlando Girardi, torna 
público, a Inexigibilidade de Licitação para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria cultural consistentes no apoio à fase de avaliação dos projetos  inscritos no Edital 
de Premiação nº 01/2025 ‐ PNAB (Lei Aldir Blanc), incluindo a emisssão de pareceres, esclarecimentos de 
dúvidas e suporte técnico à comissão avaliadora, conforme os critérios estabelecidos no referido Edital, nas 
diretrizes  do  Ministério  e  na  Legislação  cultural  vigente,  firmado  com  a  empresa  INSTITUTO  DE 
DESENVOLVIMENTO E ORGANIZAÇÃO SOCIAL SEPÉ TIARAJU,  inscrita no CNPJ nº 08.727.803/0001‐54,  de 
acordo com artigo 74, inc. III, "c", da Lei 14.133/2021.

Frederico Westphalen,  3 de Julho de 2025.

 Orlando Girardi
 Prefeito Municipal


